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RENATO DE SOUZA OLIVEIRA (CABO RENATO 

ABDALA), brasileiro, maior, casado, portador do RG nº 30.963.864 SSP/SP e do CPF nº 

217.661.628-60, Vereador da Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, com sede na 

Praça Vereador Viana Filho, s/nº, Bairro Vila América, nesta cidade e comarca de Votuporanga, 

Estado de São Paulo vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria apresentar 

REPRESENTAÇÃO em face do Prefeito do Município JORGE AUGUSTO SEBA, com endereço 

na Rua Pará, nº 3272, Bairro Patrimônio Velho, nesta cidade e comarca de Votuporanga, Estado de 

São Paulo, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

 

A Prefeitura Municipal de Votuporanga em 17/03/2025, realizou 

Dispensa de Licitação nº 031/2025 – Processo nº 142/2025, conforme consulta no Portal 

Transparência, para contratação de empresa prestadora de serviços de locação de hora caminhão e 

locação de hora máquinas para atender a demanda do Programa “Votu+Limpa”, sendo que, o valor 

total da contratação foi de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), conforme se pode 

constatar em contrato administrativo celebrado com a empresa A S SILVA TERRAPLANAGEM 

LTDA (documento anexo), alegando para tanto o crescente número de casos de dengue no Município. 

 

Ocorre que a referida contratação não foi objeto de disputa 

licitatória, através de pregão eletrônico, como dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), sendo que, houve uma dispensa por “contratação 

emergencial”, conforme relatado no Termo de Referência, gerando um valor de contratação bem 

acima do ocorrido no contrato administrativo celebrado no ano de 2024 com o mesmo objeto 

licitatório, onde houve disputa de lances por empresas do ramo interessadas e o valor da contratação 

foi de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais). 

 

A contratação emergencial ao nosso entender não se justifica uma 

vez que é um serviço comum, típico, regular e previsível dentro da gestão municipal, pois, o Programa 
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Votu+Limpa já tinha sido executado no ano passado e a dengue é um problema que todo ano temos 

em nosso Município.  

 

Além do valor estar bem acima do praticado no ano de 2024, 

gerado pela burla da dispensa de licitação, há ainda forte suspeita de envolvimento e influência 

nesta contratação da Servidora Pública Municipal Alexandra Aparecida dos Santos Silva, ocupante 

de cargo de Chefia na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, ao qual, é esposa e 

ex-sócia do proprietário da empresa contratada ADALBERTO DA SILVA RIBEIRO. 

 

Portanto, além da dispensa indevida de licitação, violando o 

princípio da legalidade e gerando dano aos cofres do Município, há suspeita do envolvimento e 

influência da citada Servidora Municipal nesta contratação, o que ao nosso entender deve ser 

averiguado por esse órgão ministerial. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, apresento como representante do povo nesta 

Casa Legislativa a presente REPRESENTAÇÃO a esse órgão ministerial em face do Prefeito do 

Município Senhor JORGE AUGUSTO SEBA, por afronta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, ao promover dispensa de licitação de um objeto (serviço) caracterizado como comum, típico, 

regular e previsível dentro da gestão municipal, bem como pelo suposto envolvimento e influência 

nesta contratação da Servidora Pública Municipal Alexandra Aparecida dos Santos Silva, ocupante 

de cargo de Chefia na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança que segundo consta 

é esposa e ex-sócia do proprietário da empresa contratada ADALBERTO DA SILVA RIBEIRO. 

 

 

Votuporanga, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 

(CABO RENATO ABDALA)    

VEREADOR 
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